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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 37/2022
Processo Administrativo nº 4208/2022

Objeto: “Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de concentradores de oxigênio com cilindros, kits 
de oxigenoterapia, assistência técnica domiciliar dos aparelhos, orien-
tação sobre o uso dos equipamentos aos pacientes e fornecimento 
de material de consumo para pacientes do Sistema Único de Saúde 
– SUS – Secretaria Municipal de Saúde”.

Data da Sessão: 04/10/2022 
Horário: 10:00 horas
O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone 
LICITAÇÕES e na plataforma de licitações www.comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 20 de setembro de 2022.
Marco Antonio Nascimento

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI
AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022

A Prefeitura Municipal de Brodowski torna público o Pregão Eletrônico nº 009/2022, tipo Menor Preço Unitário; 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática, equipamentos hospitalares e veículo tipo passeio des-
tinados a Secretaria de Saúde. Nova data de início do cadastro das propostas: 22/09/2022, às 08h00. Nova 
data de término cadastro das propostas: 04/10/2022, às 08h00. Nova data de abertura das propostas: 
04/10/2022, às 09h00. Nova data de início da disputa de preços: 04/10/2022, às 09h00. Local da realização 
da licitação: Plataforma BLL (www.bllcompras.com). Retirada do edital: disponível no site da Plataforma 
BLL (www.bllcompras.com). Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.

Brodowski, SP, 20 de setembro de 2022. José Luiz Perez – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO 70/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela 
Lei n° 147 de 07/08/2014.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE CONFORME MANDA-
DO JUDICIAL.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 03/10/2022 ÀS 08H59.

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLI-
CA: 03/10/2022 ÀS 09H00.

PREGÃO ELETRÔNICO 72/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME CARE CONFORME MANDA-
DO JUDICIAL.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 03/10/2022 ÀS 13H59.

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLI-
CA: 03/10/2022 ÀS 14H00.

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao setor de suprimentos, em 
CD-ROM a ser retirado no seguinte endereço: sito à Rua Floriano Peixo-
to, nº 158 – centro, prefeitura municipal de Cabreúva, mediante entrega, 
de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o pagamento de R$ 
10,00 (dez reais), a ser efetuado no setor de arrecadação, no mesmo 
endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home 
page” desta prefeitura, na internet, no endereço de acesso http://www.
cabreuva.sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com.br.

CABREÚVA, 20 DE SETEMBRO DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP no 413/2022 

Processo Administrativo no 117651/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de Gás P-45, conforme edital e seus anexos. 
Valor Estimativo: R$ 93.750,00 (noventa e três mil, setecentos e cinquenta reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 04 de outubro de 
2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de outubro de 2022 às 8 horas e 30 minutos. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04 de outubro de 2022 a partir das 9 horas.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 20 de setembro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo nº 27122/22 – Tomada de Preço nº 020/22 – ADEQUAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
PARA EMISSÃO DO AVCB (AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS) E NORMA 
DE ACESSIBILIDADE (ABNT NBR 9050). Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 
1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 14 de outubro de 2022, a 
abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. Edital no site: www.franca.sp.gov.br
Franca, 20 de setembro de 2022.
Marcelo Henrique Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 84/2022, PROCESSO: 531/2022, OBJETO 
RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PLATAFORMA 
AÉREA PARA UTILIZAÇÃO NA MONTAGEM MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM 
DAS LUZES E ENFEITES ILUMINADOS PARA O PROJETO GUARAREMA 
CIDADE NATAL 2022. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 04/10/2022 as 09h00, 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no 
Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados 
poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8000 Ramal 8086. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 88/2022, PROCESSO: 537/2022, OBJETO 
RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIRO EM MICRO-ÔNIBUS. DATA E 
HORA DA LICITAÇÃO: 05/10/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de 
Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema 
– SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, 
no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por 
e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8000 Ramal 8086. JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE, Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 058/2022
Licitação nº 081/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
realização de eventos (Brinquedos e Alimentação) nas Escolas Municipais. 
Regime de Execução: Execução parcelada / Preço unitário.
Tipo: Menor valor unitário por evento 
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 04/10/2022 às 09:00 horas. 
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem 
pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante 
solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré (sumare.atende.net)
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 20 DE SETEMBRO  DE 2022
MONIS MARCIA SOARES

SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 64/2022 – Edital nº 121/2022 - Processo n° 10115/2022 
– Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Oftalmologia, para realização de consultas e exames, com fornecimento de mão 
de obra (médico oftalmologista/auxiliar de consultório, equipamentos oftalmológi-
cos, EPI`s e cirurgias/procedimentos) - Prazo para recebimento de propostas: Das 
10h00m do dia 21/09/2022 até às 08h00m do dia 06/10/2022. Início da disputa de 
preços: 06/10/2022 às 09h30m. Local para Envio da Proposta Eletrônica: Bolsa de 
Licitações do Brasil. O edital encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e 
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.
Pregão Eletrônico n° 69/2022 – Edital nº 133/2022 - Processo n° 11262/2022 – 
Objeto: Registro de Preço de Veículos para Atender a Diversas Secretarias da Pre-
feitura Municipal de Ubatuba/SP, pelo período de 12 meses - Prazo para recebimen-
to de propostas: Das 10h00m do dia 21/09/2022 até às 08h00m do dia 05/10/2022. 
Início da disputa de preços: 05/10/2022 às 09h30m. Local para Envio da Proposta 
Eletrônica: Bolsa de Licitações do Brasil. O edital encontra-se disponível nos sites 
www.bll.org.br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 - FAMESP
REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 - FAMESP

PROCESSO Nº 14708/2022 - FAMESP
Acha-se à disposição dos interessados do dia 21 de setembro a 03 de outubro de 2022, das 
08:00 às 13:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na Av. Eng. Luiz Edmundo Carrijo 
Coube nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone  
(0xx14) 3103-7777 - ramal 3606 ou 3356, ou pelo site www.compraeletronica.famesp.org.br,  
o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022- FAMESP, REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 045/2022-FAMESP, PROCESSO Nº 14708/2022 - FAMESP, que tem como objetivo o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PÃO DE SAL TIPO FRANCÊS, PÃO TIPO  
HOT DOG, PÃO DE FORMA, PÃO DE FORMA INTEGRAL, ETC. PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE BASE DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL BAURU, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, pelo menor preço global do lote, em conformidade com o 
disposto no Anexo II. A abertura da sessão pública será no dia 04 de outubro de 2022,  
com início às 09:15 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de licitação

O Município da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Presencial nº 
78/2022, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E IN-

SUMOS VETERINÁRIOS. Os envelopes deverão ser entregues até as 08h50min, com abertura as 
09h00min do dia 05/10/2022. O Edital completo está à disposição para consulta e impressão no site 
da Prefeitura: www.itu.sp.gov.br, ou diretamente na Prefeitura no qual o interessado deverá trazer 
um CD para cópia junto ao Depto. Central de Compras, sito na Av. Itu 400 anos, nº 111, B. Itu Novo 
Centro, Itu/SP, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min. Itu, 20/09/2022. Janaína 
Guerino de Camargo - Secretária Municipal de Saúde.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0003841-04.2022.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) VICTOR 
BRAGA GRANZOTTI, Brasileiro, CPF 471.175.768-63, com endereço à Rua João Tibiriçá, 900, Lapa, CEP 05077-000, São Paulo - SP 
que por este Juízo,tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S/A.Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$73.031,91,devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica 
ciente, ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 09 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1003426-32.2016.8.26.0296 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a).MARCELO FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) JOAO PAULO DA 
SILVEIRA, CPF 218.399.898-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO 
CARTÕES S.A., alegando em síntese: que as partes firmaram entre si proposta de solicitação de cartão de crédito/compra(contrato n.º 
5482931001918327; da bandeira: MASTER, do produto - MASTER GOLD CONVENCIONAL - FUNCIONÁRIO), contrato n.º 
4444440100922511; da bandeira: VISA, do produto – VISA FUNÇÃO CRÉDITO - VISA FACIL e contrato n.º 4532111010923427; da 
bandeira: VISA, do produto - (D) CARTAO GOLD COPA DO MUNDO FIFA 2010 pelo qual o'demandado comprometeu-se a, 
mensalmente, saldar a respectiva fatura na data de sua escolha:seja pela integralidade, seja pelo pagamento mínimo, o que melhor lhe 
conviesse. Pelo exposto,pede a demandante a procedência da ação para declarar rescindido o contrato de empréstimo pactuado, pelo 
inadimplemento do demandado, bem como sua condenação ao pagamento da quantia de R$ 50.081,27. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Seráo presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jaguariúna, aos 17 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1004466-90.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei.FAZ SABER 
a(o) JOSE DO CARMO SOARES, CPF 609.539.858-49, que por parte de BANCO BRADESCO CARTÕES S/A foi ajuizada ação de 
Cobrança pelo procedimento comum,objetivando a quantia de R$ 78.398,78. (Fevereiro/2018) referente débitos relativos ao cartão 
n.º4066699905825826. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de Setembro de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004780-76.2018.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE CASTRO CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ELIDIOMAR LIMA PEREIRA, Brasileiro, CPF 146.270.258-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
THIAGO AZEVEDO BUENO, objetivando a quantia de R$ 49.579,18 (maio/2018), uma vez que o autor foi vítima de estelionato, conforme 
boletim de ocorrência nº 3491/2018. Foi realizado bloqueio parcial do valor de R$ 43.581,31, conforme extrato anexado aos autos. Estando o 
réu em local ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2022. 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1123777-11.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Banco do Brasil S/A, Porto Seguro Administração de Consórcio Ltda, José Sérgio Ribeiro, Alberto Campos Junior, 
Colégio Integrado LTDA, Serafina Severino e Sebatião do Nascimento, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que COLÉGIO INTEGRADO LTDA ME ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre imóvel situado na Rua Irara, 395, Cidade Antônio Estevão Carvalho, São Paulo - SP, CEP 08220-200, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada Mais. São Paulo, 18 de agosto de 2022 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010911-05.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ADRIANO CANO SANTOS, Brasileiro, Autônomo, RG 25.612.241-6, CPF 178.336.908-64, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por UNIMOR UNIDADE MOR DE ENSINO LTDA, CNPJ 04.029.904/0001-09 para cobrança de 
R$15.421,24(junho/2022). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 15.421,24, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010910-20.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WILMA VALERIA GOMES DA SILVA, Brasileira, CPF 073.740.178-80, e ANTONIO SALOMÃO DOS SANTOS, CPF 104.723.626-58, 
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por UNIDADE MOR DE ENSINO LTDA, CNPJ 
04.029.904/0001-09 para cobrança de R$31.977,26 (junho/2022). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 31.977,26, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 06 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018265-28.2020.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do 
Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr. Luciano Antonio De Andrade, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que está sendo processado o inventário dos bens deixados pelo falecimento de 
Felisbina Carlos Cunha, ocorrido em 11/12/1991, no qual consta como requerente Clemente Carlos Cunha e outro. Nos termos dos artigos 
259, III c.c 626, § 1º do CPC/2015, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL dos interessados incertos ou desconhecidos, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente manifestação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 05 de 
setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1014671-58.2017.8.26.0020. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc... Faz Saber a POWER CONSTRUTORA E 
EMPREITEIRA LTDA, CNPJ. 03.770.348/0001-56, sito à Av. Sapopemba, 1.1605, Cj. 05, Jardim Adutora, SP, que lhe foi proposta ação de 
Execução de Título Extrajudicial por Cabelauto Brasil Cabos Para Automóveis S.A, na pessoa de seu representante legal, que CABELAUTO 
BRASIL CABOS PARA AUTOMÓVEIS S.A, ajuizou ação de Execução de Titulo para cobrança R$ 19.055,56 (Dezembro/2017), onde a 
Executada efetuou compra de cabos fabricados pela Exeqüente, descrito na NF 000064773, recebeu a mercadoria e deixou de efetuar o 
pagamento, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de 
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à 
Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra,sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), 
presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. S. Paulo, 05/09/2022. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005015-52.2022.8.26.0004. A MM.ª Juiz de Direito 
da 3ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dra. Virgínia Maria Sampaio Truffi, na forma da 
Lei, etc... FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita ação de Alteração de Regime de Bens movida por Wellington Vieira 
Raimundo e Luanda Chiarini Alonso, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 29 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0024839-72.2018.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc...Faz Saber a CAROLINO ILUMINACAO - 
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ. 02.067.852/0001-21, na pessoa de seu representante legal, que TRANSCARAPIÁ 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ 00.904.848/0001-45, ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 42.279,41 (Setembro/2017), e 
atualizações referente Prestação de Serviços de Transportes firmado entre as partes, onde o requerido não cumpriu integralmente com os 
serviços contratados, conforme consta nos descritos e anexados nos autos. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se o edital, para 
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em 
mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Cidade de Guarulhos, 12 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1007182-03.2018.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc... Faz saber a DANIEL FRANÇA VASCONCELOS, RG.8.399.420 
e CPF.642.804.897-34, DAVI FRANÇA VASCONCELOS, RG.7.632.689-5 e CPF. 063.188.178-67, Andréia Vasconcelos Mesiano, RG. 
27.789.415-3 e CPF. 266.026.348-52 e Fernanda Vasconcelos Mesiano, CPF. 248.332.628-51, que PAULO ROBERTO MARTINS, RG. 
5.756.254 e CPF. 674.926.908-78 e REBECA DOS SANTOS VIEIRA MARTINS, CPF. 006.607.668-41 e RG. 10.984.778-7, ajuizaram 
ação de Adjudicação Compulsória, objetivando a outorga definitiva da Escritura do Lote 19 - Quadra 15, sito a Rua José Carlos Lourenço, JD. 
Vila Rica, Guarulhos – SP, com área de 250,00 metros, matricula nº 171.043 do 2º Cartório de Registros de Imóveis de Guarulhos/SP, 
objetivando a procedência da ação para expedição da Carta de Adjudicação a fim de levá-la à Registro Imobiliário. Estando os réus em local 
ignorado, expediu-se o presente edital para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo 
advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, artigo 257,IV do NCPC.Será o edital,afixado e publicado.Guarulhos, 11 de setembro de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1069895-27.2020.8.26.0100. O Dr. ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, MMº 
Juíz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central/SP. Faz Saber a MÁRCIO PEDRAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ. 33.893.796/0001-08, na pessoa de seu representante legal, que JHSF ENGENHARIA LTDA, ajuizou ação de Rescisão 
Contratual c/c Cobrança de Multa e Restituição de Quantia Paga, referente Contrato firmado entre as partes onde o réu não concluiu em 
definitivo nenhuma das 11 unidades descritas em contrato, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Diante dos fatos requer o 
autor que seja julgada procedente o pedido, declarando-se rescindido o contrato e restituição do valor pago a título de sinal de R$ 41.013,42 
corrigidos e juros de 1% ao mês até o efetivo pagamento e multa por inadimplemento, prevista na “Cláusula 7” de 5% no valor de R$ 
8.333,75 e nas custas processuais e honorários advocatícios de 20%. Dá-se à causa o valor de R$ 49.347,17 (Agosto/2020). Estando o réu 
em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo 
ofereça defesa, sendo advertido dos art. 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos, ficando advertido 
que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do NCPC. Será o edital publicado na forma da Lei. 
 
 
 
 

Processo Digital nº: 1007358-26.2019.8.26.0004 Classe: Assunto: Procedimento Comum 
Cível - Cédula de Crédito Bancário Requerente: Banco Bradesco S/A Requerido: Roberto 
Sanjuliano Junior EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007358-
26.2019.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROBERTO SANJULIANO JUNIOR, CPF 279.593.998-32, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança da 
quantia de R$ 44.328,48, alegando o autor em sua inicial que concedeu ao réu um empréstimo por 
meio da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Aquisição de Veículos PF, sob n° 510/3940913, 
firmada em 04/01/2016, tendo o mesmo deixado de efetuar os pagamentos devidos. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com 
fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação única 
ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo 
autor conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de agosto de 2022.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029998- 95.2020.8.26.0001. O MM. 
Juiz de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Clovis Ricardo de 
Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA CRISTINA DE FREITAS LEMES, CPF 01068990821, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ensino Supletivo Aliado 
Ltda., alegando em síntese o recebimento da quantia de R$ 12.068,82 (março/2021 - fls. 47/49 dos autos), 
referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que 
a verba de honorários será reduzida pela metade, ou em 15 dias, ofereça embargos à execução, ou 
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas 
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de serem penhorados tantos bens 
quantos necessários forem para garantia do juízo (art. 830 do CPC). Fica também a executada INTIMADA 
quanto ao resultado parcialmente frutífero da ordem de indisponibilidade de ativos junto à Caixa 
Econômica Federal e ao Banco Itaú, no importe de R$20,44 e R$692,04, para se quiser, no prazo de 5 (cinco) 
dias, comprovar que: I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; II - ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, conforme previsão contida no artigo 854 § 3º do CPC. 
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso 
IV, do CPC/2015), bem como o arresto será convertido em penhora. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de 
setembro de 2022. 

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1)RASCAL RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.509.372/0001-73, (2)LIRAL RESTAURANTES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 03.434.295/0001-00, (3)RILSTON RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 66.546.565/0001-87, (4)RALSKI
RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.967.526/0001-70, (5) RAVLA RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.509.375/0001-07, (6) KISTON RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.005.784/0001-15, (7) RAJK RESTAURANTES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.215.386/0001-63, (8) ACTANS PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.507.007/0001-74,
(9) APENNINUS RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.864.405/0001-39, (10) HELIX RESTAURANTES LTDA, inscrita
no CNPJ nº 37.679.287/0001-38, (11) HELIX RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.679.287/0002-19, (12) CARPATUS
RESTAURANTES LTDA, inscrita no CPNJ nº 36.636.182/0001-39 e (13) CAUCASUS RESTAURANTES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 32.219.736/0001-41, todas  representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante denominadas “EMPRESA”, e, de outro
o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST,
organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-
000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados nas EMPRESAS para Assembleia Virtual, que
ocorrerá nas seguintes datas: Empresas (1) dia 03/11/2022 com início às 16h00; (2) dia 14/10/2022 com início às 16h00; (3)
dia 29/09/2022 com início às 16h00; (4) dia 06/10/2022 com início às 16h00; (5) dia 04/11/2022 com início às 16h00; (6) dia
20/10/2022 com início às 16h00; (7) dia 21/10/2022 com início às 16h00; (8) dia 07/10/2022 com início às 16h00; (9) dia 04/
11/2022 com início às 16h00; (10) dia 27/10/2022 com início às 16h00; (11) dia 28/10/2022 com início às 16h00; (12) dia
30/09/2022 com início às 16h00; (13) dia 13/10/2022 com início às 16h00. O endereço eletrônico para votação será divulgado
através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: ratificação de acordos vencidos e aprovação de vigentes,
enquadramento salarial, sindical, disposições da aplicação da reforma trabalhista, identificação de cargos de confiança, gorjetas,
programa de participação de resultados, atestados médicos, retenção convênio médico, contribuições. A votação e a homologação
do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e as normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 20 de setembro de 2022. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE
ITAPECERICA DA SERRA - FORO DE ITAPECERICA DA SERRA - 1ª VARA - Rua
Major Matheus Rotger Domingues,  155 - Itapecerica da Serra/SP - CEP 06850-
85   - EDITAL para CONHECIMENTO de TERCEIROS expedido nos autos de
INTERDIÇÃO de RODRIGO JORGE SOARES, requerida por SARA JORGE
NISHIDOME -  Processo nº 01000481-83.2021.8.26.0268 -O Dr. TALES NOVAES
FRANCIS DICLER, MM Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itapecerica da
Sedrra/SP, na forma da lei. FAZ SABER que nos autos em epígrafe, foi proferida
a seguinte sentença:  Ante o exposto, DECRETO a INTERDIÇÃO de RODRIGO
JORGE SOARES, RG33986619, CPF 21928732801, com endereço à Americo
Vazone, 121, Jardim Tereza Maria, CEP 06850-600, Itapecerica da Serra - SP,
declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 4º inciso III e 1767, inciso I, ambos do Código Civil e
nomeio a autora SARA JORGE NISHIDOME, brasileira, casada, cabeleireira, RG
25.822.731-X, CPF 17424516833, Americo Vazone, 121, Jardim Tereza Maria,
CEP 06850-600, Itapecerica da Serra - SP como sua CURADORA, mediante
compromisso, devendo representar o interdito em todos os atos da vida civil
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, de acordo com o
artigo 85 da Lei 13.146/15. Estão, por conseguinte,excluídos da representação
os atos em que a lei permite expressamente a manifestação de vontade isolada
da pessoa com deficiência, bem como “o direito ao próprio corpo, à sexualida-
de, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto”,
conforme o artigo 85, § 1º da Lei 13.146/15. Dispensável a especialização de
hipoteca legal, uma vez que a curadora é genitora do interditando, e a venda de
bens imóveis dependerá de autorização judicial. Contudo, deverá a curadora
estar ciente da obrigatoriedade de prestação de contas quando solicitada. Sem
prejuízo, deverá esclarecer no prazo de 30 dias se o interditando possui bens
ou benefício previdenciário, prestando as devidas contas nos termos do artigo
1.757 do Código Civil. Em obediência ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código
de Processo Civil: 1) SERVIRÁ A PRESENTE COMO MANDADO para inscrição
da presente no Registro Civil, devendo a parte autora providenciar a averbação
e comprovar nos autos no prazo de 10 dias; 2) SERVIRÁ A PRESENTE COMO
EDITAL, a ser publicada via Imprensa Oficial, por três vezes, com intervalo de
dez dias, constando da publicação, necessariamente, o nome do interditando e
da Curadora, a causa da interdição e a incapacidade daquele, o que deverá ser
providenciado pela serventia judicial, devendo ser observado o recolhimento de
custas, não sendo o caso de justiça gratuita; 3) Providencie, ainda, a serventia
a publicação da sentença no sitio do Tribunal de Justiça de São Paulo, bem
como na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça; 4) Providencie
a parte autora a PUBLICAÇÃO DO DISPOSITIVO DESTA SENTENÇA na rede mun-
dial de computadores e na IMPRENSA LOCAL, POR UMA VEZ, comprovando-se nos
autos no prazo de 10 dias Sem condenação em honorários advocatícios. Calcula-
das as custas finais, se devidas e ainda não recolhidas, intime-se a parte
autora para saldá-las no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa. Expeça-se certidão de honorários em favor da curadora especial
nomeada mediante convênio com a Defensoria Pública, para defesa dos interesses
do requerido. Ao trânsito em julgado, arquivem-se os autos oportunamente, obser-
vadas as cautelas de praxe. P.R.I.C. Itapecerica da Serra, 08 de setembro de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JEZULEI
BAUMGARTNER MACHADO DE CAMPOS, REQUERIDO POR CRISTINA MACHADO DE CAMPOS TEDESCHI, E
OUTROS - PROCESSO Nº1031182-38.2020.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões, do
Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. EDUARDO BIGOLIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 26/05/2022, foi decretada a
INTERDIÇÃO de JEZULEI BAUMGARTNER MACHADO DE CAMPOS, CPF 96811218800, declarando a sua
incapacidade para os atos da sua vida civil consistentes em consentir, dispor, emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar atos que não sejam de mera administração, consoante o artigo
85 da Lei 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas com
Deficiência) e nomeado(a) como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Cristina Machado de Campos
Tedeschi, e Lourival Machado de Campos. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 08 de setembro de 2022.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL - FAZENDA 
PÚBLICA/ACIDENTES - 2ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO – LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS - Processo 
Digital nº: 1062241-38.2017.8.26.0053, Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por 
Interesse Social Comum / L 4.132/1962, Requerente: Companhia Metropolitana de Habitação de São 
Paulo - COHAB, Requerido: Espólio de Ludovina de Lemos Barros da Silva Moreira e Antônio Carlos 
da Silva Moreira, EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO, DE 10 
(DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1062241-38.2017.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda - Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). GISELA 
AGUIAR WANDERLEY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) 
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB move uma Desapropriação - 
Desapropriação por Interesse Social Comum / L 4.132/1962 de Desapropriação contra Espólio de Ludovina de 
Lemos Barros da Silva Moreira e Antônio Carlos da Silva Moreira, objetivando a desapropriação imóvel 
particular situado no Distrito de Santa Cecilia, necessário à implantação de programa habitacional, com área total 
de 14.115,00m² (quatorze mil cento e quinze mil metros quadrados), indicado na planta P-33.167-A1 do arquivo 
do Departamento de Desapropriações da PMSP, conforme os Decretos nº 57.680, de 04 de maio de 2017, nº 
57.697, de 19 de maio de 2017, alterados pelo Decreto 57.879 de 19 de setembro 2017, declarados de utilidade 
pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, 
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Ofi cial, nos 
termos e para os fi ns do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afi xado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2022. DOCUMENTO ASSINADO 
DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA. Para 
conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o 
processo 1062241-38.2017.8.26.0053 e código DBBF4A4. Este documento é cópia do original, assinado 
digitalmente por GISELA AGUIAR WANDERLEY, liberado nos autos em 02/09/2022 às 13:50.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1002326-28.2018.8.26.0666 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do 
Foro de Artur Nogueira, Estado de São Paulo,Dr(a). PALOMA MOREIRA DE ASSIS CARVALHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 
RENAN MACEDO MORENO, Brasileiro, Solteiro, Agrônomo, RG33.484.547-6, CPF 338.309.198-83, com endereço à Rua Santo de 
Faveri, 739, Jardim SantaRosa, CEP 13167-112, Artur Nogueira - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: "O Requerente é o emissor e executor das atividades de caráter financeiro 
relacionadas aos cartões de crédito utilizado pelo Requerido(a). Embora a prestação de serviços financeiros pelo Requerente tenha 
ocorrido,o(a) Requerido(a) quedou-se inadimplente com relação à(s) fatura(s) de seu(s) cartão(ões)".Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após odecurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Artur Nogueira, aos 26 de julho de 2022. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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COMUNICADO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022
Comunicamos a todos aos interessados da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2022 que, por de-
terminação do TCE-SP, a sessão designada para o dia 21/09/2022  às 10h00m está SUSPENSA 
por tempo indeterminado.
Adriano Dias Campos
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0837191-
53.1994.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Helena Maria Bela, Espólio de Rene Nogueira Vessoni, na pessoa do inventariante 
Anselmo Vessoni Neto, Rita de Cassia Martins Pereira, Wilson de Carvalho e Maria Regina de 
Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Nivanildo Florentino de Lima ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Av. Florindo Campanella, antiga Av. 
Professor Campanella, outrora Av. do Contorno, esquina com a Rua José Alves dos Santos, 
antiga Rua Santa Luzia, Vila Campanella, Distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo - SP, imóvel 
objeto da Transcrição nº 16.863, junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São 
Paulo, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

A7gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 192ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 192ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os repre-
sentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Ter-
mo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, 
em primeira convocação, em 07 de outubro de 2022, às 14h00min de forma exclusivamente digital (vide in-
formações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar ou não a decretação da Re-
compra Compulsória dos Créditos Imobiliários e por conseguinte do Resgate Total dos CRI, nos termos da cláusula 3.7 
(i) do Termo de Securitização, em razão de: (a) pagamento parcial da PMT dos CRI vencida em 13/09/2022 e (b) não 
atendimento das obrigações e prazos previstos na Assembleia Geral dos Titulares dos CRI realizada em 10 de março de 
2022 (“AGCRI 10/03/22”) a saber: (i.a) recomposição do Fundo de Liquidez; (ii.a) constituição do Fundo Técnico; e (iii.a) 
pagamento do waiver fee aos investidores na forma estabelecida na ata da AGCRI 10/03/22 (“Pagamento Parcial PMT” 
e “Descumprimentos Pecuniários” respectivamente); (ii) Caso não seja decretado a Recompra Compulsória dos Crédi-
tos Imobiliários e por conseguinte do Resgate Total dos CRI, conforme item (i) acima, avaliar o pedido apresentado pelo 
Cedente para aprovação da Reorganização Societária, que implicará na alteração do controle da Companhia melhor 
descrito no material de apoio a ser disponibilizado pela Securitizadora em seu website e site da CVM (www.cvm.gov.br) e 
por conseguinte a alteração na Fiança, substituindo o atual Fiador H2ENERGY SOLUÇÕES, CONSULTORIA E INSTALAÇÕES 
FOTOVOLTAICAS S.A para MAXIMA ENERGIA COMERCIALIZADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.630.054/0001-10) 
(“Reorganização Societária” , “Novo Fiador” “Fiança”, respectivamente);e (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fi-
duciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRI será 
realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fi-
duciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado 
por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI po-
derá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspon-
dente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o mode-
lo da manifestação de voto, por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrô-
nica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu 
procurador, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  São Paulo, 17 de setem-
bro de 2022. TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

BMPI Infra S.A.
CNPJ/MF nº 24.416.909/0001-93 - NIRE JUCESP 3530049818-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da BMPI Infra S.A.
Data, hora e local: 18/08/2022 às 16h, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, Conjunto 101, Itaim 
Bibi, São Paulo/SP. Aviso aos acionistas e convocação: Dispensados. Presença: Todos os acio-
nistas da Companhia. Mesa: Bruno Costa Carvalho de Sena - Presidente. Alícia Maria Gross Figueiró 
- Secretária. Deliberações: Os acionistas aprovaram por unanimidade: (i) A eleição dos seguintes 
Conselheiros para o período de 2022 a 2024: a) Guilherme Moreira Teixeira, b) Alícia Maria Gross 
Figueiró, e c) Rosangela Duarte Campos Pezzi, todos com endereço profissional à Rua Paraíba, nº 
1.124, Bairro Savassi, Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-145; (ii) Os membros do Conselho de Admi-
nistração Diretores ora eleitos tomam posse nesse ato e, para os efeitos do disposto no inciso II do art. 
35, da Lei nº 8.934, de 18/11/94, bem como para os efeitos do disposto no inciso II do art. 53 do De-
creto nº 1.800, de 30/01/96, declaram que (i) não estão impedidos por lei especial ou condenados por 
crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as norma de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que vede, ainda que tem-
porariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de exercer atividades empresariais ou a 
administração de sociedades empresariais; (ii) possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não têm interesse conflitante com 
o da Companhia. Para os fins do art. 149, § 2º, da Lei nº 6.404/76, declaram que receberão eventuais 
citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de suas gestões nos 
endereços indicados acima, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia. 
Os membros do Conselho de Administração neste ato renunciam ao direito a percepção de rendimen-
tos. Encerramento: Lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, é por todos assinada no 
livro. Íntegra e anexos estão registrados na JUCESP n° 477.097/22-4 em 16/09/2022. Gisela Simiema 
Ceshin - Secretária Geral. São Paulo/SP, 18 de agosto de 2022.

GCR CONSTRUÇÕES S/A.
CNPJ: 35.538.939/0001-99  -  NIRE: 35300544773

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE 
JUNHO 2022, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO. DATA E HORA: 28 de junho de 2022, às 
10:00h. LOCAL: Na sede social da empresa, localizada na Rua Tenente Negrão, nº 140, 8º andar, 
bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04.530-030. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação da 
Assembléia haja vista a presença da única acionista da companhia, nos termos do §4º, do art. 
124, da Lei 6.404/76. QUORUM DE INSTALAÇÃO: Presença da única acionista, que representa 
a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Geraldo Cabral Rôla Filho. Secretária ad hoc: Renata 
Carvalho Freire. ORDEM DO DIA: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2021; b) 
Apreciar e deliberar sobre o resultado do exercício encerrado em 31/12/2021; c) Demais assuntos 
de interesse da Companhia. DISSIDÊNCIAS - DECLARAÇÕES DE VOTO - PROTESTO OU 
PROPOSTA DE ACIONISTAS: Não houve. DOCUMENTOS SUBMETIDOS À ASSEMBLÉIA: 
a) Relatórios da Administração; b) Demonstrações Contábeis publicadas no Jornal Gazeta São 
Paulo dia 21/05/2022 (fl. B14), conforme documentos anexos, arquivados nesta Companhia, 
compreendendo: Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício; Demonstração 
dos Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; c) Parecer dos 
Auditores Independentes publicados na forma acima indicada, conforme documentos arquivados 
nesta Companhia. DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA: a) Aprovar as 
Demonstrações Contábeis, compreendendo Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado 
do Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio 
Líquido, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; b) Aprovar a Proposta 
dos Órgãos da Administração referente ao exercício encerrado em 31/12/2021, concernente à não 
distribuição de dividendos em decorrência do prejuízo do exercício, na valor de R$ 871.518,00 
(oitocentos e setenta e um mil quinhentos e dezoito reais). PARECER DO CONSELHO FISCAL: 
Não há Conselho Fiscal permanente e nem foi instalado no exercício. ENCERRAMENTO: Na 
oportunidade, como nenhum outro assunto foi tratado, lavrou-se esta ata em forma de sumário 
que foi lida e, tendo sido achada conforme, foi aprovada pelo acionista detentor da totalidade 
do capital social. ASSINATURAS: GERALDO CABRAL RÔLA FILHO, representante legal da 
única acionista, EIT ENGENHARIA S/A e RENATA CARVALHO FREIRE, secretária ad hoc. Está 
conforme o original, lavrado em livro próprio. GERALDO CABRAL RÔLA FILHO - Presidente da 
Assembleia. RENATA CARVALHO FREIRE - Secretária ad hoc. JUCESP - Certifico o registro 
sob o n° 407.421/22-1 em: 11/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Marajoara S/A Empreendimentos Imobiliários
CNPJ 45.421.112/0001-54

Demonstrações Financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 - (Valores expressos em reais - R$)
Balanço de Dezembro

 A t i v o   dezembro/21   dezembro/20
Ativo circulante  9.087.195,09   14.937.565,43
Caixa e Bancos  42.837,94   391.593,46
Aplicações Financeiras  161.278,97   1.857.020,74
Clientes a Receber  3.655.473,74   7.499.898,89
Adiantamentos a Fornecedores -  84.750,56
Contas a Receber  4.096.272,14   -
Custo imóveis para Comercialização  1.131.332,30   5.104.301,78
Despesas Antecipadas 0,00   0,00
Ativo Não Circulante  2.438.254,70   2.438.254,70
Ativo Imobilizado  2.430.164,70   2.430.164,70
Terrenos  2.430.164,70   2.430.164,70
Ativo Intangível  8.090,00   8.090,00
Total do Ativo  11.525.449,79   17.375.820,13

 P a s s i v o   dezembro/21   dezembro/20
Passivo Circulante   30.992,09   8.059.332,67
Fornecedores   38.788,48   373.528,80
Impostos e Taxas a Pagar   7.700,00   18.674,70
Obrigações Sociais a Recollher   32.785,04   154.523,21
Adiantamentos de Clientes   63.577,06   69.451,82
Dividendos Propostos  -  6.500.000,00
Provisão IR/CSLL   52.997,98   462.547,37
Provisão Impostos Diferido  -164.856,47   480.606,77
Passivo Não Circulante   3.148.457,70   -
Empréstimos e Financiamentos  -  -
Contas a Pagar Acionistas  0,00  -
Receitas Incorporação a apropriar   3.148.457,70   -
Patrimônio Liquido   8.346.000,00   9.316.487,46
Capital Social   6.955.000,00   6.955.000,00
Adto Aporte de Capital   0,00   0,00
Reserva Legal   1.391.000,00   2.109.939,85
Reserva de Lucros  -  251.547,61
Total do Passivo   11.525.449,79   17.375.820,13 
Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com 
base nas informações e na documentação apresentada, encerrado 
em 31/12/21 e 31/12/20.

Demonstração do Resultado janeiro a dezembro - valor em R$
Descrição   dezembro/21    dezembro/20
Receita Bruta Vendas Imóveis  19.821.627,52  53.318.566,49
(-) Impostos s/Vendas -635.554,48  -1.936.045,39
Receita Liquida  19.186.073,04  51.382.521,10
(-) Custo Venda Imóveis -4.595.357,72  -14.101.386,89
Lucro Bruto  14.590.715,32  37.281.134,21
Despesas -919.220,02  -2.081.424,74
Despesas Administrativas/Vendas -759.164,93  -2.079.361,95
Despesas c/Vendas -368.456,66  -1.524.843,30
Despesas Administrativas -390.708,27  -554.518,65

Despesas Tributárias -160.055,09  -2.062,79
Despesas Tributárias -160.055,09  -2.062,79
Resultado Operacional  13.671.495,30  35.199.709,47
Resultado Financeiro  26.987,30   647,41
Receitas Financeiras  39.239,47   30.478,47
(-) Despesas financeiras -12.252,17  -29.831,06
Resultado antes provisão IR/CSLL  13.698.482,60  35.200.356,88
Provisão I. Renda e Contr. Social -515.282,24  -1.567.148,87
Provisão Contribuição Social -188.842,97  -566.357,36
Provisão Impôsto de Renda -326.439,27  -1.000.791,51
Resultado Liquido  13.183.200,36  33.633.208,01

Demonstração da Mutação do Patrimonio Liquido
Descrição Capital Subscrito Reserva Legal Reserva Lucros Reservas AFAC Lucro/(Prejuízo) Acumulados                 Total
Saldo 31/12/2019  6.955.000,00   428.279,45   5.630.415,63  - -  13.013.695,08
Lucro (Prejuízo) do período - - - - -  -
Saldo 31/03/2020  6.955.000,00   428.279,45   5.630.415,63  - -  13.013.695,08
lucro (Prejuízo) do período  - - - - - -
Pagamento dividendos - -  2.653.447,00  - -  2.653.447,00
Saldo 31/06/2020  6.955.000,00   428.279,45   2.976.968,63  - -  10.360.248,08
lucro (Prejuízo) do período - - - - -  -
Pagamento de dividendos - - - - -  -
Saldo 30/09/2020  6.955.000,00   428.279,45   2.976.968,63  - -  10.360.248,08
Pagamento dividendos - - -2.976.968,63  - - -2.976.968,63
Dividendos proposto - - - - -31.700.000,00  -31.700.000,00
Constituição Reserva -  1.681.660,40  - - -1.681.660,40   -
Lucro do Período - - - -  33.633.208,01   33.633.208,01
Saldo 31/12/2020  6.955.000,00   2.109.939,85  - -  251.547,61   9.316.487,46
Pagamento dividendos - - - -  14.153.687,82   14.153.687,82
Dividendos proposto - - - - -  -
Transferência excesso reserva - -718.939,85  - -  718.939,85   -
Constituição Reserva - - - - -  -
Lucro do Período - - - -  13.183.200,36   13.183.200,36
Saldo 31/12/2021  6.955.000,00   1.391.000,00  - - -  8.346.000,00 

Demonstração de Fluxo de Caixa
1. Atividades operacionais   dezembro/21    dezembro/20
1. Lucro (Prejuízo) Liquido do período  13.183.200,36   33.633.208,01
1.1 Depreciação -  -
1.2 Amortização -  -
1.3 Equivalência Patrimonial -  -
1.4 Ajustes exercícios anteriores -  -
Caixa das Atividades Operacionais  13.183.200,36   33.633.208,01
2. Variação do circulante
Decréscimos/(Acréscimos) em Ativos
2.1 Clientes  3.844.425,15   11.452.604,46
2.2 Custo Loteamento Marajoara  3.972.969,48   6.058.406,87
2.3 Adiantamentos a Fornecedores  84.750,50  -28.955,20
2.4 Despesas Antecipadas -  -
2.5 Valores a Receber -4.096.272,14 -
(Decréscimos)/Acréscimos em Passivos
2.6 Fornecedores -334.740,32  -1.050.842,32
2.7 Obrigações e Impostos a Recolher -542.262,26   142.041,71
2.8 Impostos Diferidos -645.463,24   511.920,31

2.9 Adiantamentos de Clientes -5.874,76  -104.782,75
Caixa consumido no Negócio  2.277.532,41   16.980.393,08
Caixa liquido aplicado nas
 atividades operacionais  15.460.732,77   50.613.601,09
3. Atividade de investimento
3.1 Marcas e Patentes -  -
Caixa aplicado na atividade investimento -  -
4. Atividade de financiamento
4.1 Empréstimos bancários - -280.641,59
4.2 Aportes para Capital de Acionistas - -88.905,53
4.3 Receitas Diferidas  3.148.457,70  -19.359.060,01
4.4 Dividendos Distribuídos -20.653.687,82  -33.337.309,59
    -17.505.230,12  -53.065.916,72
Aumento em Caixa e
 Equivalentes Liquida -2.044.497,35  -2.452.315,63
Variação De Caixa
Saldo inicial de caixa  2.248.614,20   4.700.929,83
Saldo final de caixa  204.116,91   2.248.614,20
variação de caixa  2.044.497,29   2.452.315,63 

Alexandre Benassi - CPF: 256.058.498-08 - Presidente
Paulo Afonso Prado - Contador - CRC 1SP143215/O-9

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se à
disposição dos Senhores acionistas e interessados

na sede social da Companhia.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002669-63.2018.
valor total: R$ 28,00




             
 




              K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1046455-57.2020.
valor total:  R$ 42,00



              

             
               


                   
               


                
   
    K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015170-85.2016.
valor total:  R$ 42,00






 

                    
                  
               

  

 
        K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010537-21.2015.
valor total:  R$ 42,00




   
            
  
             

 


               K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036492-54.2018.
valor total:  R$ 42,00

             

 
                 
              

              
                 
              
               


     
   K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002697-47.2017.
valor total: R$ 28,00



             

               
                 
                



          K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008776-82.2015.
valor total: R$ 28,00



 
   

              
     
   

    
  K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009806-07.2019.
valor total:  R$ 42,00


 

                  



      

                 

              K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1027038-84.2021.
valor total: R$ 28,00





                  
 



 
         K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006691-98.2019.
valor total: R$ 28,00




              
                 

                


             K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026616-80.2019.
valor total: R$ 28,00




              
   

               
                 
                   
    K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0032256-38.2006.
valor total: R$ 28,00







  


             K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002235-02.2017.
valor total: R$ 28,00









                 K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002562-44.2017.
valor total: R$ 28,00



            


            
    
 


    K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000157-74.2022.
valor total: R$ 28,00






             
  

                 

               K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015171-35.2021.
valor total: R$ 28,00




 



                       


              K-21e22/09

21 e 22/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013640-62.2020.
valor total: R$ 56,00




 

             
 


                
              



 
                     


              K-21e22/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038980-21.2014.
valor total:  R$ 42,00

             

                 

 
 
           

  
 
              

                  K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047689-19.2020.
valor total: R$ 28,00

            


               
              
  
  K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1039567-51.2019.
valor total: R$ 28,00




              

  


              K-21e22/09

21 e 22/09
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000639-13.2021.
valor total: R$ 70,00




                 
               





   
 
 



                   



                  


              
    K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005528-34.2019.
valor total: R$ 28,00




            



  K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0080147-79.2007.
valor total:  R$ 42,00





  






             K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017197-26.2021.
valor total: R$ 28,00





              
   
  


 
   K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009873-87.2018.
valor total: R$ 28,00



             





 
                 K-21e22/09

21 e 22/09
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000220-29.2020.
valor total: R$ 70,00






  

                 

           
   



            
  
     
                  
                 
  



       K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012530-46.2019.
valor total:  R$ 42,00

             


               




 
             
                
   K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000009-06.2018.
valor total:  R$ 42,00













  K-21e22/09

21 e 22/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016458-53.2021.
valor total: R$ 28,00







  K-21e22/09

21 e 22/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001387-22.2013.
valor total:  R$ 42,00





             
               

               

 
                  
        K-21e22/09

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

21/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007570-11.2022.
valor total:  R$ 21,00




              
                   
              

                  

               
                 
                
   


     K-21/09

21/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005958-60.2015.
valor total: R$ 14,00

              
     
           
               



                
    
           K-21/09

21/09
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018356-51.2022.
valor total: R$ 42,00

          

  


                  

  





                



                 
              
  

  


              
  

             

                 

               
  K-21/09

21/09
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1116136-25.2021.
valor total: R$ 42,00

     
                
 
               

            


                   



 
                
               
               




             
      





                    
   K-21/09
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